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RELATÓRIO
O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL CAIO CASTAGINE MARINHO (RELATOR CONVOCADO): Trata-se de recurso de apelação interposto em face de sentença que julgou improcedente a demanda, em ação ordinária na qual o autor buscava a declaração de nulidade do ato administrativo que indeferiu sua posse no cargo de Enfermeiro-Cardiologista-Perfusionista do Hospital Universitário Maria Aparecida Pedrossian, da Universidade Federal do Mato Grosso do Sul – UFMS, relativo ao concurso público EBSERH/HU-UFMS nº 09/2014, edital nº 03 – Área Assistencial, de 17/04/2014.
Em suas razões recursais, o autor/apelante alega, em síntese, preencher todos os requisitos técnicos e científicos para exercer o cargo pretendido. Sustenta serem os biomédicos profissionais da área de saúde, formados em curso superior, com profissão regulamentada, estando aptos a exercer as funções inerentes ao Especialista em Perfusão. 

Aduz que as atribuições do Especialista em Perfusão não possuem regulamentação específica até o presente momento, sendo a única norma a tratar do tema a Portaria nº 620/2010 do Ministério da Saúde, na qual não há indicação das classes de profissionais que poderiam exercer as funções de um Perfusionista. Defende o caráter multidisciplinar da área de Circulação Extracorpórea, podendo as funções do Perfusionista ser executadas por diversos profissionais da área de saúde, não somente por enfermeiros. Insurge-se, por fim, contra a exigência do diploma de enfermeiro contida no edital, a qual violaria os princípios regentes da Administração Pública, além de promover reserva de mercado (fls. 153-174).

Contrarrazões apresentadas pela EBSERH (fls. 177-181). 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento da apelação. 

VOTO

O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL CAIO CASTAGINE MARINHO (RELATOR CONVOCADO): O apelante foi convocado para o cargo de Enfermeiro-Cardiologista-Perfusionista do Hospital Universitário Maria Aparecida Pedrossian, da Universidade Federal do Mato Grosso do Sul – UFMS, relativo ao concurso público EBSERH/HU-UFMS nº 09/2014, edital nº 03 – Área Assistencial, de 17/04/2014.

Contudo, ao apresentar a documentação exigida a sua contratação no aludido emprego público, teve a homologação negada sob o fundamento de não cumprimento do requisito concernente à formação específica prevista no edital, que estabelecia: 

108. Enfermeiro-Cardiologista-Perfusionista

Requisitos: 

Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Enfermagem, fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido pelo Ministério da Educação; Residência em Enfermagem em Cardiologia, com área de abrangência em Perfusionista, reconhecida pelo Ministério da Educação e/ou Conselho Regional de Enfermagem; ou Título de especialista em Enfermagem em Cardiologia, com área de abrangência em Perfusionista, reconhecido pelo Ministério da Educação e/ou Conselho Regional de Enfermagem; e Registro Profissional no Conselho Regional de Enfermagem. 

Ao exigir determinados níveis de formação e especialização, a Administração Pública busca selecionar candidatos com habilidades e conhecimentos técnicos concernentes às funções a serem desenvolvidas, em atenção ao princípio da eficiência e da qualidade da atuação administrativa. 

A jurisprudência firmada pelos Tribunais é pacífica a afirmar que “o edital é a lei que rege a aplicação dos certames públicos, sendo o instrumento norteador da relação jurídica entre a Administração e os candidatos, vinculando ambos e pautando-se por regras isonômicas e imparciais” (AgRg no RMS 42.723/DF, Segunda Turma STJ, Ministro Herman Benjamin, DJE 06/03/2014).

Quanto ao tema, esta Corte Regional possuir o entendimento de que o candidato que não lograr comprovar o requisito de escolaridade previsto no edital não tem direito líquido e certo à nomeação e posse, senão vejamos:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. CARGO DE TÉCNICO DE LABORATÓRIO - CONSTRUÇÃO NAVAL. ESCOLARIDADE DE NÍVEL PROFISSIONALIZANTE OU TÉCNICO. FALTA DE COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SEGURANÇA DENEGADA. SENTENÇA CONFIRMADA. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. Não há direito líquido e certo à nomeação e posse em cargo público de candidato que não demonstrou possuir, na conformidade do edital e da Lei n. 11.091/2005, a escolaridade necessária ao desempenho do cargo para o qual logrou aprovação em concurso público. 2. Sentença confirmada. 3. Apelação desprovida. (AC 0004678-36.2014.4.01.3902, DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, TRF1 - SEXTA TURMA, e-DJF1 25/06/2019)

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CARGO: TÉCNICO EM ARQUIVO NÍVEL MÉDIO, PROFISSIONALIZANTE OU NÍVEL MÉDIO ACRESCIDO DE CURSO TÉCNICO NA ÁREA. NÃO COMPROVAÇÃO. FORMAÇÃO ACADÊMICA DE TÉCNICO AGRÍCOLA E HABILITAÇÃO EM AGROPECUÁRIA. REQUISITO DO EDITAL NÃO SATISFEITO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO À POSSE. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. O acesso a cargos públicos pressupõe do candidato escolaridade exigida para o desempenho da função, nos termos do artigo 5º, inciso IV, da Lei n. 8.112/1990. 2. O candidato apresentou ao IFTM documentação em que demonstra possuir formação acadêmica de "Técnico Agrícola e Habilitação Agropecuária". Embora possua formação técnico-profissional, esta se mostra totalmente distinta daquela exigida para a ocupação do cargo a que concorreu, qual seja, a de Técnico em Arquivo. 3. O impetrante não demonstrou ter atendido os requisitos exigidos pelo Edital do Concurso Público para Técnico em Arquivo - Nível D, do IFMT. 4. A sentença recorrida denegou a segurança, com fundamento no que dispõe a Lei n. 6.546/78, regulamentada pelo Decreto n. 82.590/78. 5. Apelação desprovida. (AMS 0002614-18.2016.4.01.3600, DESEMBARGADOR FEDERAL HILTON QUEIROZ, TRF1 - QUINTA TURMA, e-DJF1 13/07/2018)

  

Na situação em análise, constata-se que o apelante, apesar de possuir residência médica em Cardiologia com abrangência em Perfusão, não possui graduação em Enfermagem, não atendendo, desse modo, a formação mínima necessária exigida pelo hospital.

O edital em comento diferenciava vagas para Enfermeiro-Cardiologista-Perfusionista e para Biomédico, sendo o requisito para esse último cargo o diploma de graduação em Biomedicina e o registro profissional no Conselho Regional de Biomedicina (fls. 19-34). Conclui-se, assim, que a Administração buscava a contratação de pessoal dessas duas áreas distintas, de acordo com a formação específica dos profissionais de saúde. 
Ressalte-se, ainda, que a definição da escolaridade exigida para a investidura em cargos do quadro de pessoal das universidades e institutos federais insere-se no mérito administrativo, na autonomia didático-científica e administrativa fundamentada no art. 207 da CF/1988, sendo defeso ao Judiciário adentrar nesse campo discricionário, sob pena de usurpação de competência.

Assim, mostra-se razoável a exigência de certificação determinada pelo edital, sendo requisito que tem por finalidade atender o interesse público, com a garantia da contratação de profissionais adequados ao exercício das atribuições atinentes ao cargo.

Portanto, em que pese as razões de apelação, não foi preenchido o requisito para permitir a posse e exercício do apelante no cargo pretendido. O fato de o apelante possuir graduação em Biomedicina e residência médica em Cardiologia com abrangência em Perfusão não atende a formação mínima necessária, razão pela qual deve ser mantida a sentença.

Ante o exposto, nego provimento à apelação, nos termos da presente fundamentação.

É como voto. 
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